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ESTADO DO
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CNPJ: 06.172.720l0001 -10

Santo Antônio dos

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
066/2o22IPM-SAL-MA

O MI]NICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, AtrAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa G,P,A GERENCIAMENTO E
PROJETOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n'. 11.175.931/0001-47, para, no prazo de até

05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio
de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica, sob o n" 008/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00812022, na Lei no 10.52012002, Let
n' 8.666/93, e demais legislaçôes pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de novembro de 2022

Atenciosamente,

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MT]NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA,TA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO

PORT. N'OO4/2021 _ GPSAL

Assinado de forma
DANIEL disitat poÍ DANTEL

ARCARI:oo AnocARl:oo237e7e
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Santo Antônio dos

ESTADO DO N{A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO8/2O22.CPL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 066/2022-CPL
pRocESSO ADMtN|STRAT|VO N" I 72208-0001/2022- çPL
PREGÃO ELETRÔNICO N" OO8/2022- CPL

Pelo presente inslrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçÃO,
por meio da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no 06J72.72010001-10, com sede à Avenida Presidente Vârgas, no.146,

Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, neste ato representada pela Sra. Maria Lia Silva e Silva,

doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas da Secretaria Municipal

de Cultura, denominadas de Ôrgão Participante, considerando o PREGÃO ELETRÔNICO
00812022, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessáo Pública realizada

nos dias 27 e 28 de outubro de 2022 que indica como vencedor a empresa: G.P.A GERENCIAMENTO

E PROJETOS EIRELI e a respectiva homologação do Processo Administrativo n" 172208-0001.

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS

ElRELl, inscrita no CNPJ: no 11.í 75.93'1/0001-4T,localizada na Rua Henrique Schwerin, no 766, Sala

Oí, BairÍo José Bonifácio, EÍechim - RS, representada pelo Sr. Daniel Arcari, portador do RG:

8079776186 e o CPF: 002.379.790-80, nas quantidades estimadas, de acordo com a classiÍicação por

ela alcançada, por item, atendendo as condiçóes previstas no instrumento convocatório e as constantes

desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal no

8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 12312006 e alterações posteriores e no Decreto

Municipaf n' 04212018 de 05 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o pregáo eletrÔnico, cujo objelo visa o registro de
preÇos, para Íulura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de materiais

elétricos, aÍtefatos de plástico e de aço, para decoração e fixação de estruturas, em perÍodos de

festividades, nos prédios, praças e demais logradouros públicos, de interesse da Secretaria Municipal

de Cultura do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, observando as condiçóes e especificações

constantes no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades

indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÂO PARTICIPANTE promover as

aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicaçáo.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sanio Antônio dos

CLÂUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRo oE PREÇoS

ParágraÍo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAI4ENTO E ADMINISTRAÇÃO nos seus aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5o

do Decreto Municipal n" 04212018, de 05 de Íevereiro de 2018.
ParágÍafo Segundo - A pÍesente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da AdministraÇão Públlca, DiÍeta ou lndireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especiÍicações dos serviços, os quantitâtivos, empresas beneÍiciárias e

representante legal das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚtttCO Oa Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA AUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRÁAO(S} OE ENTREGA

ParágraÍo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fomecer conforme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Orgão ConlÍatante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de Íornecimento dos produtos será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de fornecimento" ou
'Notâ de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Editâ|.

CLÁUSULA SEXTA - oAS CONDIÇÔES DE ENTREGA

A empresa detentora/consignatária desta Ata de Regisko de Preços será convocada a Íirmar
contrataçôes de fornecimento de bens, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital

e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREçOS

Prefe itura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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ParágraÍo Primeiro - A Secretaria irunicipal de Planejamento e Administração adotará a prática de

todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ala, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de
execução.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

cabendo ao Ôrgão Gerenciador promoveí as negociações junto aos fornecedores, observâdas as

disposiçóes contidas no art.65 da Lei no 8.666/93
Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o Ôrgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Quaío - Os prêços registrados que sofreÍem revisão, náo ultrapassarão os preços praticados

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente conslante da
proposta e âquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓReÃO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
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Santo Antônio dos

ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ParágraÍo Primeiro - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de pÍeços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que

náo tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓÍgão gerenciador.

ParágraÍo Segundo - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fAzer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestação sobre a possibilidade de âdesão.

Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e fuluras decorrenles da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.
parágrafo QuaÍto - As aquisições ou contratações adicionais a que se reÍere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantilativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de regisÍo de pÍeços para o órgão gerenciador e Órgãos pãrticipanteS,

não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata

de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREçOS

Após o encerÍamento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante vencedor;
parágrafo Primeiro - Para Íegisko adicional de preços dos demais licitantes seÍá exigido à análise das

documentações de habilitação;
Parágrafo segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante vencedor:
ParágraÍo Terceiro - Além do preço do 1o (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros

Íornecedores, desde que as oÍertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

PaÍávafo Quarto - o registÍo a que se reÍere o parágrafo lerceiro, tem por objetivo o cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocâdo da Ata de Registro de Pregos, nas hipóteses

previstas no arl. .1 1, §1o Decreto Municipal no 042/20í 8. devendo ser registrados obedecendo a ordem

prevista no art. 11, § 20, do referido Oecreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo

ôRGÃO GERENCIADOR, quando: O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preçosi
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo,

sem justiÍicativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se lornar

superior àqueles praticados no mêrcado. Sofrer Sanção prevista nos incisos lll ou lV do caPut do aÍt.

87 da Lei Federal 8.666/1993.
por râzões de interesse público devidamente demonstÍadas e justiÍicadas pelos ÓRGÃO1S1

PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÁO GERENCIADOR ou por Íato superveniente, decorrente de câso

Íortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo segundo - ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor dos produtos será

comunicâdo Íormalmente, atravéS de documento que será juntado ao processo administrativo da

presente Atâ, após suâ ciência.

DANIEL filill,Íi,*,
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA ARCARI:g ilàil;.r,

Z:rl"'n Y:;x:;;;pí
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Santo Antônio dos

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e

Administração
Portaria no 00412021 - GPSAL

Órgão Gerenciador

Dados: 2022.1 1.10

37979080 22:06 -03'00'

G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS
EIRELI

CNPJ. 1 1.'1 75.931/0001 -47
Representante: Daniel Arcari

Empresa BeneÍlciaria

ParágraÍo Terceiro - No caso de recusa do Íornecedor dos produtos em dar ciência da decisáo, a

comunicação será feita atrãvés de publicação na lmprensa OÍicial, considerando-se cancelado o pÍeço

registrado a partir dela.
Pará9rafo Quarto - A solicitação do fornecedor dos produtos para cancelamento dos preços registrados

poderá não seÍ aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se a este, nesle caso, a aplicação

das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAçÃO

O óRGÃO GERENCTADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial EletrÔnico do

MunicÍpio - e-DOM e demais meios legais, apÓs sua assinatura, nos lermos da Legislação vigente.

cLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS DISPOSIçÔES FINAIS

parágraÍo primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por inteÍmédio

de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o

caso.
parágrafo Segundo - lntegra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2022 e seus anexos

e as propostas das empresas registradas nesla Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modiÍicações nos locâis da entrega dos produtos, caso em que a

CONTRATANTE notificará a CONTRATAOA.
Parágrafo Quarto - os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei no 8.666, de 2l de Junho

de 1993, a Lei Complementar 12312006 e alterações posteriores, e o Decreto Municipal no 042 de 05

de íevereiro de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO FORO

Ficâ eleito o foro da comarca destâ cidade de santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja pâra dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente instÍumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as Partes assinam o presente, na presença de duas

têstemunhas.

Santo Antônio dos Lopes-i/A, 09 de novembro de 2022.

DANIEL Assinado de forma
digital Por DANIEL

ARCARI:002 ARcART:oo237e7eo8o

RAIMUNOO NONATO ALVES PE
Sec. I/unicipal de Cultura

Portaria no 015/2021 - GPSAL
Órgão Participante

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônb dos

ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

OBJETO: Pregão Eletrônico cujo objeto visa o registÍo de preços, para Íutura e eventual contratação

de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de materiais elétricos, artefatos de plástico e de aço, para

decoração e Íixação de estruturas, em períodos de festividades, nos prédios, praças e demais

logradouros públicos, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Santo Antônio

dos Lopes/MA, observando as condiçóes e especificaçôes constantes no Termo de Referência, anexo

I do êdital.

OUADRO ,1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

DANIEL digitalpoÍ DANIEL Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
ARCARI:oo 

ÂRcÂRr:oo237e7e
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EMPRESA: G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS
EIRELI

tNscRtÇÃo ESTADUAL: 039/0 149446

CNPJ: 't í.175.93'l 1000147 TELEFONE: (54) 99956-0047, 8423-0935

NDEREÇO: Rua Henrique Schwerin, no 766, Sala 01,

irro José Bonifácio, Erechim - RS

E-MAIL: vendas.opa(ôomail.com,
ooarcari@omail.com, licita.gpa@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Daniel Arcari CPF: 002.379.790-80

ITEM DESCRTçÃO MARCA
UNIDADE

DE MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Abraçadeira material: náilon ,

comprimento total: 150 mm,

cor: preta , espessura: 1,60

mm, tipo: com ranhuras ,

largura: 3,60 m. Pacote com

100 um

Kala Pacote 120 Rs 9,47 RS í .136,40

2

Abraçadeira material náilon,

tipo: com ranhuras,
compíimento total: 30cm,
largura: 3,60 mm, aplicação
amarração de cabos e Íios.

Pacote com 100 unidades

Foxlux Pacote 48 R$ 18,67 R$ 896,1ô

3

Arame galvanizado, material
arame galvanizado, tipo: no

18

Arcelormittal Quilograma R$ 27,70 RS 166,20

237 97 9080 Dados: 2022.1 1.10

10:22:46 {3'00'

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 066/2022IPM-SAL/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N.O OO8/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." í72208-OOOl

vtGÊNcÁ: 12 (DOZE) MESES

Este documento integra a Ata de Rêgistro de Preços no. 006/2022IPM-SAUMA, cêlebrada perânte a

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO e a(s) Empresa(s) que

tive(em) seu(s) preços registrados, em face à realização e homologação do PREGÃO ELETRÔNICO

No 008/2022.

QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS

6
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Cabo Eletrico Flexível -
Referência: Cabo Superastic
Flex 750v Bwf Antiflâm,
Material Cobertura: Pvc Anti-
Chama, Tensão lsolãmento:
750 V, Material Do Condutor:
Cobre, Cor Da Cobertura:

Freto, Branco, Vermelho,

flzul Claro, Cinza, Verde-,

[-ipo: Unipolar.

paracterísticas Adicionais:

LExtra Flexível, Bitola: 1,5

lMM2. ROLO COM 100 M

Rolo 2 Rs 89,70

TOTAL R$ 2.378,16

Assinâdo de forma
DANIEL dieitatporDANIEL

A RCARI :oo ARocARr:oo237e7e

237 97 9080 Dados: 2022.r r.r 0
l0:23:18 {3 00'

Prefeirura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Rcm R$ 179,40
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Sarto Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N. 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicaçâo da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Altonio dos Lopes poderâo ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https ://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e uti.lização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov,br/diario.
As comultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e iÍrdependente de qualquer cadastro,
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06. 172.720/0001-1 0, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoDiodoslopes.ma. gov.br
Site : httpsr//www.stoantoniodoslopes,ma. gov,br

GERENCIADOR, para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Cultura, denominadas de
Orgão Participante, considerando o PREGÃO
ELETRÔNICO Na 008/2022, para REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão
Pública realizada nos dias 27 e ZB de outubro d.e
2022 que indica como vencedor a empresa: G.p.A
GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI e a
respectiva homologação do Processo Administrativo
no 172208-0001.
RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pela
empresa c.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS
EIRELI, inscrita no CNPJ: na 11.175.931/0001-47,
localizada na Rua Henrique Schwerin, nc 766, Sala
01, Bairro José Bonifácio, Erechim - RS, representada
pelo Sr. Daniel Arcaú, portador do RG: 8079776186 e
o CPF: 002.379.790-80, nas quantidades estimadas,
de acordo com a classificação por ela alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal np 8.666, de 21
de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006 e
alteraçôes posteriores e no Decreto Municipal ne
04212018 de 05 de fevereiro de 2018.
CúUSUT.A PRIMEIRA - Do oBJETo
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o
pregão eletrônlco, cujo objeto visa o registro de
preços, para futura e eventual contrataçáo de
pessoa(s) jurÍdica(s) para fornecimento de materiais
elétricos, artefatos de plástico e de aço, para
decoração e fixação de estruturas, em períodos de
festividades, nos prédios, praças e demais
logradouros públicos, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura do Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA, observando as condições e
especiÍicações constantes no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo - Este instrumento náo obriga a
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o
ÓRGÃo PARTICIPANTE promover as aquisiçôes de
acordo com suas necessidades.

Secretaria Municipal de
PlaneJamento e Adminlstração

\.1REGÂO ELETRÔNICO NE OO8/2O22.CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 066/2O22.CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA
17 2208-000112022- CPL
PREGÀO ELETRÔNICO NA OO8/2022. CPL
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÀO, por meio da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no
06.172.72010001-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, no 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, neste ato representada pela Sra. Maria Lia Silva
e Silva, doravante denominada ORGÀO

Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

rarto
Prefeito Emanuel Llma de Oliveira

D o, o

Prefeitura Municipal de Santo Antodo dos Lopes - MA, Àv. Preside[te Vargas, 446, CeDtro, prefeito Emaluel ljma de olivoira
Para consultâr a veÉcidado da publicação acesso https://*avw.stoattotriodoslopes.oa.gov.br/diôriooficiaul 262

Edição no n.2152022

Página 1

cúado pela l,ei N' l6 de 09 de outuho do 2017 | Ediçáo ,," 2tsl2022 sanro Antonio dos r ,t*s - MA, rurv2oz2



Página 2 Diário Oficial Eletrónico Edição n" 215t2022 Publicação: 11/11/20

no art. 65 da Lei na 8.666/93
Parágrafo Terceiro - Quando o preço reqistr
tornar-se superior ao preço praticado no mercado p
motivo superveniente, o órgão G ere nciad or

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua publicação.
CúUSUTA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAI DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5a do
Decreto Municipal ns 04212078, de 05 de fevereiro de
2 018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Reglstro de
Preços poderá ser utilizada para aquisiçôes do
respectivo objeto, por qualquer órqão da
Administração Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DoS PREÇoS,
ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificaçôes dos serviços,
os quantitativos, empresas beneficiárias e
representante legal das empresas, encontram-se
elencados no ANEXO úNICO aa Ata de Registro de
Preços.
CúUSULq QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S)
DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a
fornecer conforme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Órgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de
fornecimento dos produtos será de acordo com a
necessidade do Orgão participante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de fornecimento,, ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo I do Edital.
CúUSUIÂ SEXTA - DAS CoNDIÇoES DE ENTREGA
A empresa detentora/consignatária desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar
contrataçôes de fornecimento de bens, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.
CúUSUI.A SÉTIMA - DA REVISÃo DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administraçáo
da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os
serviços registrados, nas mesmas condiçôes de
execução.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão
ser reústos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Orgão Gerenciador promover as negociações junto
aos fornecedores, observadas as disposiçôes contidas

0
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convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados que
sofrerem revisáo, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à
época do registro.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o óRCÃO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços,
mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequáJo ao mercado.
CLAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deveráo consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigaçôes presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisiçóes ou contratações
adicionais a que se refere este artigo náo poderáo
exceder, por órgáo ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgáo gerenciador e órgáos
participantes, independentemente do número de
órgáos não participantes que aderirem.
CLAUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE
PREÇOS
Após o encerramento da etapa competitiva, os
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedorj

Prefêitura Municipal de Sônto Ântonio dos Lopes - MA, Av. Presidente vôlgas, 446, ceDtro. prefeito Emânuel Lima de oliveira
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Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de
preços dos demais licitantes será exigido à análise
das documentaçôes de habilitação;
Parágrafo Segundo - A apresentaçào de novas
propostas não prejudicará o resultado do ceúame em
relação ao Iicitante vencedol
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1! (primeiro)
colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o

parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de

reserva, no caso de exclusão do pímeiro colocado da

Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no

aú. 11, §1e Decreto Municipal no 042/2018, devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art.
11, § 24, do referido Decreto Municipal.
CúUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de

Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo

\-,ORGAO GERENCIADOR, quando: O Fornecedor não

cumprir as obrigaçóes constantes desta Ata de
Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela
AdministraÇào, sem justificativa aceitável; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superÍor àqueles praticados no
mercado. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Por razôes de interesse públÍco devidamente
demonstradas e justificadas pelos ÓRCÀO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudÍque o

cumprimento da a ta.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do
preço registrado, o fornecedor dos produtos será

r.v comunicado formalmente, através de documento que

será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor
dos produtos em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação na
Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitaçáo do fornecedor dos
produtos para cancelamento dos preços regÍstrados
poderá nào ser aceita pelo ÓRGÃo GERENCIADoR,
facultando-se a este, neste caso, a aplicaçào das
penalidades cabÍveis.
CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O ORGÀO GERENCIADOR fará publicar o extrato da

Publicaçáo: ll lll 12022

presente Ata no Diário Oficial Eletrônico
Município - e-DOM e demais meios legais, após

assinatura, nos termos da Legislação ügente.
CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇ
FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se

fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - lntegra esta Ata, o Edital do
PREGÃo ELETRÔNICO Na 008/2022 e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificaçôes nos

Iocais da entrega dos produtos, caso em que a

CONIRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolüdos
de acordo com a Lei ne 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar L2312006 e alterações
posteriores, e o Decreto Municipal na 042 de 05 de

fevereiro de 2018.
CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cÍdade de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúúdas
oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes

assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 09 de novembro de
2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Portaria no 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
G,P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRXLI
CNPJ. 1 1.175.931/000147
Representante: Daniel Arcari
Empresa Beneficiaüa
RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA

Sec. Municipal de Cultura
portaria na 015/2021 - GPSAL
Orgâo Participante
ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA

066/202 2/PM-SAL/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N.A OO8I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.q 172208.0001
VIGÊNCh: i2 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços

n0. 066/2022IPM-SAL/MA, celebrada perante a

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAçÃO e a(s) Empresa(s) que tiver(em)
seu(s) preços registrados, em face à realização e

UTUAÇAo i
PROC

FI

Prefeitura Mudcipal de Santo Antooio dos Lopes - MA, Av. Presidentê vargas, 446, Centlo, Prefeito Etüaiuel LirDa de OUveiIa

Para consútar a vorôcidado da publicação acêsse https;/ rww.stoantooiodoslop€s.mô.gov.br/diarioo6ciavl262
Edição no n'2152022



Página 4

homologação do PREGÃO ELETRôNICO Nq
008t2022.
OBJETO: Pregão Eletrônico cujo objeto visa o registro
de preços, para futura e eventual contrataÇão dê
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de materiais
elétricos, artefatos de plástico e de aço, pâra
decoração e fixaçáo de estruturas, em períodos de
festividades, nos prédios, praças e demais
logradouros públicos, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura do Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA, observando as condições e
especificações constantes no Termo de Referência,
anexo I do edital.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA,

EMPÂesr G.Pr orÀÉlcúuimoi-
PiolEToS E|ÂEU tNscÂtçÀo EsrÀouÁL: 039/0149446

CNPI: 11.1r5.931/000r-47 ÍILETONE: (tr)99956-0047, 8a23.09ti

ENOEÂÉçO: iuá He.riqoê s(hrert., nc 766,
Saia 01.8ãitrolosé 6onrá.1o, ElE(hh " Rs

E.l,lÁlL: vê^d.c dnáôg;âriro'r!
gpâr.ãri'ôgmàrl ..m,
licitê.9pã@9màlr.com

REPÂESE TÂmE LEGAL: DânietArc.rt CPF:002.379.790-80

QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO8I2O22.CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE R-EGISTRO DE PRXÇOS Na 067/2022-CpL
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA
7 7 2208-0001t2022- CPL
PREGÃO ELETRÔNICO Nq OO8I2O22- CPL
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, por meio da prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNpJ sob o no
06.772.72010007-10, com sede à Avenida presidente
Vargas, nc 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes _

MA, neste ato representada pela Sra. Maria Lia Silvae SÍlva, doravante denominada ORGÀO
GERENCIADOR, para atender as demandas da
Secretaria MunicÍpal de Cultura, denominadas de
Orgâo Participante, considerando o pREGÂO
ELETRÔNICO Na 008/2022, para REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão
Pública realizada nos dias 27 e 28 de outubro de
2022 que indica como vencedor a empresa: ARTCON
COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA e a
respectiva homologação do processo Administrativo
na 172208-0001.
RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pela
empresa ARTCON COMERCIO DISTRIBUICAO E
SERVICOS LTDA, inscrita no CNpJ: no
14.781.47810001-00, Iocalizada na Estrada BR 135,

R

Rt 2.378,16
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